
17/09/2020

Número: 0834291-15.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/06/2020 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FILIPE DE SOUZA SANTOS (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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09/09/2020 14:02 Petição Petição



 

 

  EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 9ª VARA CIVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

                       FILIPE DE SOUZA SANTOS - CPF: 706.799.724-04), já devidamente qualificado nos

autos, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia,

perante Vossa Excelência, requerer a desistência da ação. 

 

Termos em que,

Pede Deferimento.
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